
 

 

EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei nº 17/2023, que dispõe 

sobre a concessão dos serviços funerários, cemiteriais e de 

crematório, no âmbito do Município de Santo André, e dá 

outras providências. 

 

Senhor Presidente 

 

Submetemos à superior consideração do plenário a seguinte:  

 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 17/2023 

 

O Projeto de Lei nº 17, de 20 de março de 2023, fica acrescido de alíneas a e b, ao inciso VII do Art. 

7º, de acordo com a redação:  

 

Art. 7º ....... 

“a – não será aplicada nenhuma cobrança por taxas aos proprietários de jazigos já existentes, 

inclusive a taxa estipulada pela Lei 7.604, de 23 de dezembro de 1997, por período de 02 (dois) anos 

após o certame licitatório indicar o vencedor, ressalvando as atualizações por correção inflacionária.  

b – não poderão ser cobradas taxas de velório e sepultamento acima dos valores atualmente 

praticados, por período de 03 (três) anos após o certame licitatório indicar o vencedor, ressalvando as 

atualizações por correção inflacionária.” 

 

 

Plenário “João Raposo Rezende Filho-Zinho”, em 11 de abril de 2023. 
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